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em 24 de Novembro de 1980 (Diário da República,
1.a série, n.o 33, de 9 de Fevereiro de 1980).

Nos termos do artigo 10.o, n.o 2, a Convenção entrará
em vigor a 2 de Outubro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Outubro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 297/2003
de 21 de Novembro

O Instituto de Investigação Científica Tropical
(IICT), sucessor da Junta de Investigações Científicas
do Ultramar, foi reestruturado pelos Decretos-Leis
n.os 532/79, de 31 de Dezembro, e 105/82, de 8 de Abril,
vindo o Decreto-Lei n.o 160/83, de 19 de Abril, a com-
pletar esse ciclo, por via da regulamentação da com-
petência, do funcionamento e da estrutura dos depar-
tamentos e serviços e das situações do pessoal do
Instituto.

Actualmente, o IICT é uma instituição científica,
sujeita a tutela e superintendência do Ministério da
Ciência e do Ensino Superior, que tem por missão a
prossecução das políticas científicas e tecnológicas
nacionais no âmbito da cooperação com os países das
regiões tropicais.

O IICT foi objecto de avaliação na primeira fase do
exercício da avaliação independente dos laboratórios do
Estado, promovida pelo Governo em 1997, tendo, então,
sido evidenciada a necessidade de uma profunda refor-
mulação da sua estrutura global.

À semelhança de outros laboratórios do Estado, o
IICT necessita de ter a sua missão redefinida e o estatuto
de laboratório do Estado legalmente reconhecido, como
passo inicial do processo de reforma desse laboratório,
onde haverá que incrementar e dinamizar a produção
científica, conferindo-lhe um cunho multidisciplinar e
compatibilizando-a com as necessidades de cooperação
com os países tropicais, com especial ênfase para os
países lusófonos situados nessas regiões do globo, pers-
pectivando o seu desenvolvimento e a manutenção de
relações privilegiadas de intercâmbio cultural, científico
e tecnológico com esses países e regiões e com as res-
pectivas estruturas supranacionais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

O Instituto de Investigação Científica Tropical, desig-
nado abreviadamente por IICT, é um laboratório do
Estado, sendo dotado de personalidade jurídica e auto-
nomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão

1 — O IICT tem por missão a prossecução das polí-
ticas científicas e tecnológicas nacionais no âmbito da
cooperação com os países das regiões tropicais, sem pre-
juízo das atribuições próprias do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros.

2 — O IICT pode ainda desenvolver a sua acção em
regiões não tropicais quando para tal for solicitado e
o interesse nacional assim o justifique.

Artigo 3.o

Princípios orientadores

O IICT está sujeito, no exercício da sua actividade,
aos seguintes princípios:

a) Estabelecimento de ligações entre as suas acti-
vidades e os sectores relevantes da economia
e da sociedade, podendo para o efeito celebrar
protocolos ou acordos de cooperação e contra-
tos de investigação com entidades públicas e
privadas, nacionais, estrangeiras e internacio-
nais;

b) Disponibilização dos meios que o IICT detém
com vista à realização, designadamente em cola-
boração com estabelecimentos de ensino supe-
rior, de actividades científicas e tecnológicas e
de actividades de formação técnica na sua área
de competência;

c) Estabelecimento de um planeamento por objec-
tivos das actividades de investigação e desen-
volvimento.

Artigo 4.o

Atribuições

1 — São atribuições do IICT:

a) Apoiar, científica e tecnicamente, o Governo
na execução das políticas nacionais de coope-
ração científica e tecnológica com os países das
regiões tropicais;

b) Realizar actividades de investigação científica,
de desenvolvimento tecnológico e de coopera-
ção nos domínios específicos e relevantes para
o desenvolvimento das regiões tropicais;

c) Realizar, coordenar e promover estudos e pro-
jectos de investigação científica e de desenvol-
vimento tecnológico programados de acordo
com os planos de investigação e desenvolvi-
mento estabelecidos pela instituição ou solici-
tados por entidades públicas ou privadas, nacio-
nais ou estrangeiras, sempre que os mesmos se
enquadrem no âmbito da sua actividade;

d) Fomentar o intercâmbio e a cooperação com
outros organismos ou instituições científicas,
nacionais ou estrangeiras, por meio de convé-
nios ou de outros acordos sobre matérias e
assuntos de investigação científica e de desen-
volvimento tecnológico nas regiões tropicais;

e) Fomentar e apoiar a especialização ou actua-
lização científica e técnica de quadros neces-
sários às actividades de cooperação com países
das regiões tropicais e, bem assim, apoiar a rea-
lização de acções de formação, nas suas áreas
de competência;
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f) Conceder, em articulação com as entidades
competentes, bolsas para especialização ou
actualização relativamente às matérias referidas
nas alíneas anteriores;

g) Colaborar com outras entidades na realização
de eventos internacionais nos seus domínios de
actividade;

h) Assegurar a manutenção e actualização de
uma base de dados sobre as suas actividades
científicas e de desenvolvimento tecnológico
e promover a difusão dos conhecimentos, dos
resultados dos trabalhos de investigação e das
actividades próprias ou de entidades terceiras
com interesse para os seus fins, bem como do
acervo documental que constitui o seu patri-
mónio, através das novas tecnologias de infor-
mação e outros meios, nomeadamente edi-
toriais.

2 — O IICT poderá ser membro de agências, asso-
ciações ou organismos internacionais relacionados com
as actividades de investigação científica, tecnológicas,
de cooperação e de desenvolvimento económico e social,
e aí desempenhar os cargos para que for designado,
mediante autorização do Ministro da Ciência e do
Ensino Superior.

3 — No âmbito das suas atribuições, o IICT deverá
proceder, em colaboração com outros órgãos ou serviços
da Administração Pública, nomeadamente os Ministé-
rios dos Negócios Estrangeiros, da Economia e da Ciên-
cia e do Ensino Superior, à realização do inventário
científico, técnico e tecnológico sobre as regiões tro-
picais, indispensável a acções de cooperação e de apoio
ao desenvolvimento económico e social daquelas
regiões.

4 — O IICT, nas suas relações de cooperação com
entidades estrangeiras ou organizações internacionais,
actuará em articulação com as estruturas competentes
dos Ministérios dos Negócios Estrangeiros, da Economia
e da Ciência e do Ensino Superior, devendo ser parte
activa na negociação de convénios e acordos, bem como
participar, no que lhe disser respeito, na sua implemen-
tação, execução e apresentação de resultados.

Artigo 5.o

Cooperação com outras entidades

O IICT pode estabelecer formas de cooperação ou
associação com outras entidades de direito público ou
privado, nacionais ou internacionais, atinentes ao
desempenho das suas atribuições quando isso se mostre
necessário para a prossecução das respectivas atribui-
ções.

Artigo 6.o

Tutela e superintendência

1 — No desempenho da sua actividade, o IICT está
sujeito à tutela do Ministro da Ciência e do Ensino
Superior, a qual compreende:

a) A aprovação dos projectos de orçamento e res-
pectivas alterações, bem como os planos de acti-
vidades anuais e plurianuais;

b) A aprovação das contas anuais;
c) A definição da política geral de preços dos ser-

viços prestados;

d) A autorização para aquisição, oneração ou alie-
nação de bens imóveis;

e) A aprovação da celebração de contratos de
investigação, protocolos e acordos de coopera-
ção com outras entidades;

f) O exercício do poder de fiscalização sobre a
organização e o funcionamento do IICT;

g) O exercício da acção disciplinar sobre os titu-
lares dos órgãos do IICT;

h) A apreciação e decisão dos recursos cuja inter-
posição para o Ministro da Ciência e do Ensino
Superior esteja prevista na lei.

2 — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior
superintende na actividade do IICT, determinando o
enquadramento geral em que esta deve desenvolver-se
e as linhas prioritárias de actuação.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 7.o

Órgãos

São órgãos do IICT:

a) O presidente;
b) O conselho de orientação;
c) O conselho científico;
d) O conselho administrativo;
e) A unidade de acompanhamento;
f) A comissão paritária.

SECÇÃO I

Presidente

Artigo 8.o

Presidente

1 — O IICT é dirigido pelo presidente, a quem com-
pete coordenar e dirigir todos os serviços que o integram,
bem como velar pelo desempenho concertado da acti-
vidade dos seus órgãos e executar as funções que lhe
sejam superiormente determinadas, sendo coadjuvado
no exercício das suas funções por um vice-presidente.

2 — O presidente é recrutado de entre individuali-
dades de reconhecido mérito possuidoras de currículo
relevante nos domínios da investigação científica ou do
desenvolvimento tecnológico e da cooperação.

3 — O presidente e o vice-presidente são equipara-
dos, para todos os efeitos legais, respectivamente, a
director-geral e a subdirector-geral.

4 — O presidente é substituído nas suas ausências e
impedimentos pelo vice-presidente.

Artigo 9.o

Competências

Compete ao presidente, designadamente:

a) Apresentar ao Ministro da Ciência e do Ensino
Superior todos os assuntos que devam ser sub-
metidos à sua apreciação ou aprovação, nos ter-
mos da lei;
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b) Executar as políticas de ciência e tecnologia e
de cooperação definidas para o IICT e elaborar
os respectivos planos e relatórios;

c) Adoptar as medidas indispensáveis para o cum-
primento dos objectivos definidos nos progra-
mas de actividades e orçamentos;

d) Superintender nas relações internacionais do
IICT e assegurar a sua representação em comis-
sões, grupos de trabalho ou actividades de orga-
nismos internacionais, sem prejuízo das atribui-
ções próprias do Ministério dos Negócios
Estrangeiros;

e) Submeter à aprovação do Ministro da Ciência
e do Ensino Superior o plano anual de acti-
vidades, as propostas de orçamento, o relatório
anual de gestão e de execução orçamental, as
contas do exercício e demais instrumentos de
prestação de contas previstos na lei;

f) Representar o IICT em juízo e fora dele;
g) Submeter à aprovação do Ministro da Ciência

e do Ensino Superior a participação do IICT
na celebração de protocolos, acordos e contratos
de cooperação com outras entidades;

h) Submeter à aprovação do Ministro da Ciência
e do Ensino Superior a participação do IICT
em parcerias estratégicas ou em outras pessoas
colectivas;

i) Praticar todos os actos necessários à prossecu-
ção das atribuições do IICT que não sejam da
competência de outros órgãos;

j) Exercer as competências que lhe sejam dele-
gadas.

SECÇÃO II

Conselho de orientação

Artigo 10.o

Composição

1 — O conselho de orientação é composto por:

a) Cinco membros designados, consoante os casos,
pelo ou a solicitação do Ministro da Ciência
e do Ensino Superior:

i) Um representante do Ministro da Ciência
e do Ensino Superior, que preside;

ii) Um representante do Ministro dos Negó-
cios Estrangeiros e das Comunidades
Portuguesas;

iii) Um representante do Ministro da Eco-
nomia;

iv) Um representante da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa;

v) Um representante da Associação Portu-
guesa para o Desenvolvimento Econó-
mico e Cooperação;

b) Quatro membros designados, de acordo com o
plano de actividades do IICT, sob proposta do
representante do Ministro da Ciência e do
Ensino Superior referido na subalínea i) da alí-
nea anterior:

i) Dois representantes de ministérios;
ii) Um representante de organizações inter-

nacionais;

iii) Um representante de organizações de
direito privado no âmbito da cooperação
e investigação;

c) Um representante do Conselho Superior de
Ciência, Tecnologia e Inovação.

2 — O mandato dos membros do conselho de orien-
tação referidos na alínea a) do n.o 1 tem a duração
de três anos, renovável por iguais períodos, mantendo-se
o exercício de funções até à efectiva substituição.

3 — Os membros do conselho de orientação referidos
na subalínea i) da alínea b) são nomeados pelo respectivo
ministro, a solicitação do Ministro da Ciência e do
Ensino Superior.

4 — O mandato dos membros do conselho de orien-
tação referidos nas alíneas b) e c) do n.o 1 tem a duração
de um ano.

5 — Nas reuniões do conselho de orientação participa
ainda o pessoal dirigente do IICT, sem direito a voto.

6 — O presidente do conselho de orientação poderá
convidar a participar nas suas reuniões, sem direito a
voto, outras individualidades cuja presença considere
conveniente em razão dos assuntos a tratar.

Artigo 11.o

Competências

Ao conselho de orientação compete avaliar e acom-
panhar a actividade do IICT, aconselhando o seu pre-
sidente na concepção, no enquadramento e na execução
das acções necessários à concretização das suas atri-
buições, produzindo, para o efeito, os pareceres e reco-
mendações que entenda formular ou que lhe forem
solicitados.

Artigo 12.o

Funcionamento

1 — O conselho de orientação reúne ordinariamente
uma vez por semestre e extraordinariamente sempre
que convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa
ou a solicitação de um terço dos seus membros.

2 — As deliberações do conselho de orientação são
tomadas por maioria de votos dos membros presentes,
tendo o presidente voto de qualidade.

3 — As normas de funcionamento constam de regi-
mento interno a elaborar pelo próprio conselho.

4 — A participação no conselho de orientação não
é remunerada, com excepção do direito ao abono das
despesas de transporte e ajudas de custo corresponden-
tes ao escalão mais elevado da tabela fixada para o fun-
cionalismo público.

SECÇÃO III

Conselho científico

Artigo 13.o

Composição

1 — O conselho científico é constituído por todos os
que, a qualquer título, incluindo o de bolseiro, quer
sejam cidadãos nacionais ou estrangeiros, exerçam acti-
vidade no IICT e desde que estejam habilitados com
o grau de doutor ou equivalente e tenham obtido apro-
vação nas provas a que se refere o n.o 2 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 219/92, de 15 de Outubro, ou ainda
os que, não possuindo qualquer dessas qualificações,
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integrem a carreira de investigação científica em cate-
goria igual ou superior à de investigador auxiliar ou
a carreira docente universitária em categoria igual ou
superior à de professor auxiliar.

2 — O presidente do conselho científico é eleito direc-
tamente de entre os seus membros, por escrutínio
secreto e maioria simples dos votos expressos.

Artigo 14.o

Competências

1 — O conselho científico é o órgão responsável pela
apreciação e pelo acompanhamento da actividade de
investigação científica e desenvolvimento tecnológico do
IICT.

2 — Compete ao conselho científico, em especial:

a) Emitir parecer sobre o orçamento, os planos
e o relatório anuais ou plurianuais de activi-
dades do IICT, nomeadamente no que respeita
às actividades de investigação científica e de
desenvolvimento tecnológico;

b) Emitir parecer sobre a definição das áreas cien-
tíficas do IICT;

c) Colaborar com outras instituições em todos os
assuntos relacionados com a avaliação e a for-
mação de pessoal de investigação;

d) Pronunciar-se sobre todas as questões que lhe
forem submetidas pelo presidente;

e) Elaborar o seu regulamento interno.

Artigo 15.o

Funcionamento

1 — O mandato do presidente do conselho científico
tem a duração de três anos.

2 — As deliberações do conselho científico são toma-
das por maioria de votos dos membros presentes, tendo
o presidente voto de qualidade.

3 — O conselho científico funciona em plenário e em
secções, nos termos a fixar no regulamento interno.

4 — A participação no conselho científico não é
remunerada.

SECÇÃO IV

Conselho administrativo

Artigo 16.o

Composição

O conselho administrativo tem a seguinte compo-
sição:

a) O presidente, que preside;
b) O vice-presidente;
c) O director de serviços de apoio.

Artigo 17.o

Competências

O conselho administrativo é o órgão deliberativo em
matéria de gestão financeira, ao qual compete:

a) Promover a elaboração do orçamento do IICT
e acompanhar a sua execução;

b) Promover a elaboração dos planos financeiros
anuais e plurianuais;

c) Promover a elaboração e aprovar a conta de
gerência a remeter ao Tribunal de Contas;

d) Assegurar a arrecadação de receitas;
e) Verificar e controlar a legalidade da realização

das despesas e autorizar o respectivo paga-
mento;

f) Proceder à verificação dos fundos em cofre e
em depósito e fiscalizar a escrituração da
contabilidade;

g) Fixar o montante do fundo de maneio;
h) Fixar o preço dos produtos e serviços prestados

pelo IICT;
i) Pronunciar-se sobre assuntos da sua competên-

cia que lhe sejam submetidos pelo presidente.

Artigo 18.o

Funcionamento

1 — O conselho administrativo reúne ordinariamente
duas vezes por mês e extraordinariamente sempre que
o presidente o convocar.

2 — As reuniões são secretariadas por um funcioná-
rio, sem direito a voto, designado pelo presidente.

3 — O conselho administrativo pode delegar, total ou
parcialmente, as competências para a realização e o
pagamento das despesas e a arrecadação das receitas
no presidente ou no vice-presidente.

4 — O IICT obriga-se mediante a assinatura de dois
membros do conselho administrativo ou as de um dos
seus membros e de um funcionário com poderes dele-
gados para tal.

5 — Pode participar nas reuniões do conselho admi-
nistrativo, sem direito a voto, qualquer funcionário do
IICT sempre que o presidente o entenda conveniente,
em função dos assuntos constantes da respectiva ordem
de trabalhos.

SECÇÃO V

Unidade de acompanhamento

Artigo 19.o

Composição

A unidade de acompanhamento é constituída por
cinco especialistas e individualidades exteriores ao IICT,
designadamente os que constam do artigo 10.o, a quem
seja reconhecida competência na área da sua actividade,
devendo, sempre que possível, pelo menos dois deles
exercer a sua actividade em instituições não nacionais,
nomeados pelo Ministro da Ciência e do Ensino Supe-
rior, sob proposta do presidente.

Artigo 20.o

Competências

1 — A unidade de acompanhamento exerce funções
de avaliação e de aconselhamento interno, de acordo
com os parâmetros definidos pelo presidente do IICT.

2 — Compete, em especial, à unidade de acompa-
nhamento:

a) Analisar regularmente e emitir parecer sobre
o funcionamento do IICT;

b) Emitir parecer sobre o plano e o relatório anuais
ou plurianuais de actividades do IICT;

c) Emitir parecer sobre todas as questões que lhe
sejam submetidas pelo presidente.
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Artigo 21.o

Funcionamento

1 — Os mandatos dos membros da unidade de acom-
panhamento têm a duração de três anos, renováveis por
iguais períodos.

2 — A participação nas reuniões da unidade de acom-
panhamento confere aos seus membros o direito ao
abono das despesas de transporte e ajudas de custo cor-
respondentes ao escalão mais elevado da tabela fixada
para o funcionalismo público.

SECÇÃO VI

Comissão paritária

Artigo 22.o

Composição

1 — A comissão paritária tem a seguinte composição:

a) Um representante do pessoal do IICT;
b) Um representante do pessoal da carreira de

investigação científica;
c) Dois membros designados pelo presidente.

2 — Os membros da comissão paritária são designa-
dos por um ano.

Artigo 23.o

Competências

1 — A comissão paritária é um órgão consultivo do
IICT.

2 — Compete à comissão paritária:

a) Pronunciar-se sobre o plano e o relatório anuais
e plurianuais de actividades do IICT;

b) Pronunciar-se sobre questões laborais, nomea-
damente de organização de trabalho e de for-
mação profissional.

CAPÍTULO III

Estrutura organizativa

SECÇÃO I

Estrutura geral

Artigo 24.o

Estrutura geral e organização

1 — O IICT compreende estruturas de investigação
científica e de apoio à investigação e de gestão e
administração.

2 — As estruturas de investigação científica são cons-
tituídas pelos:

a) Departamento de Ciências Naturais;
b) Departamento de Ciências Humanas.

3 — As estruturas de apoio à investigação e de gestão
e administração agrupam-se na Direcção de Serviços
de Apoio.

4 — Os directores dos departamentos são equipara-
dos a director de serviços.

5 — As atribuições e o funcionamento das estruturas
referidas nos n.os 2 e 3 são aprovadas por decreto regu-

lamentar, no prazo de 120 dias após a entrada em vigor
do presente diploma.

Artigo 25.o

Centros de actividades

1 — As estruturas de investigação científica com-
preendem centros de actividades, compostos por inves-
tigadores não integrados em departamentos e directa-
mente dependentes do presidente, cuja afectação aos
diversos centros de actividades é feita em função do
seu domínio de especialização e da temática dos pro-
jectos e das actividades a desenvolver.

2 — Por despacho do Ministro da Ciência e do Ensino
Superior e sob proposta do presidente do IICT, podem
ser criados centros de actividades sem departamenta-
lização formal, sempre que tal se mostre conveniente
ao desenvolvimento das atribuições do IICT e em função
do seu plano de actividades.

3 — Os centros de actividades a criar não podem
ultrapassar as 10 unidades.

4 — Por despacho do presidente, pode ser atribuída
a função de coordenador, em cada centro de actividades,
a um dos trabalhadores que a integre, de acordo com
o mérito e o perfil para o efeito identificados, o qual
aufere um suplemento remuneratório mensal correspon-
dente à percentagem de 10 % da remuneração corres-
pondente ao cargo de chefe de divisão, até ao limite
máximo de 12 prestações por ano, e que não releva
para efeitos de aposentação.

5 — Sempre que um dos dirigentes do IICT acumule
as suas funções com a coordenação dos centros de acti-
vidades, não se aplica o disposto no número anterior.

CAPÍTULO IV

Gestão financeira e patrimonial

Artigo 26.o

Gestão financeira

1 — A gestão do IICT realiza-se de forma a assegurar
a prossecução das suas atribuições e o equilíbrio finan-
ceiro, com respeito pelos seguintes princípios:

a) Fixação de preços pelos serviços a prestar que
permita a efectiva cobertura do custo real;

b) Adopção de uma gestão previsional por objec-
tivos;

c) Primazia pela realização de investigação sob
contrato;

d) Subordinação da realização de actividades de
investigação básica aos meios financeiros dis-
poníveis e, nomeadamente, ao grau de risco e
provável taxa de rendibilidade.

2 — Para concretização dos princípios enunciados no
número anterior, o IICT utiliza os seguintes instrumen-
tos de avaliação e de controlo:

a) Planos de actividades anuais e plurianuais com
definição de objectivos e respectivos planos de
acção, devidamente quantificados;

b) Orçamento anual;
c) Relatório anual de actividades;
d) Conta de gerência e relatórios financeiros;
e) Balanço social.
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Artigo 27.o

Receitas

1 — Constituem receitas do IICT, para além das dota-
ções que lhe são atribuídas pelo Orçamento do Estado:

a) O produto resultante dos serviços prestados;
b) As comparticipações e os subsídios concedidos

por quaisquer entidades;
c) O produto da venda das suas publicações;
d) O produto da realização de estudos e outros

trabalhos de carácter técnico confiados ao IICT
por entidades nacionais, estrangeiras ou inter-
nacionais;

e) O rendimento de bens próprios e, bem assim,
o produto da sua alienação ou oneração, nos
termos da lei;

f) As liberalidades de que for beneficiário;
g) Quaisquer outras receitas que, por lei, contrato

ou outro título, lhe sejam atribuídas.

2 — Constituem, ainda, receitas do IICT as decor-
rentes da celebração de contratos-programa com o
Estado, para as actividades que este defina como obri-
gatórias, deles devendo constar o respectivo objecto,
a duração e o financiamento.

Artigo 28.o

Despesas

Constituem despesas do IICT:

a) Os encargos com o respectivo funcionamento;
b) Os custos de aquisição, manutenção e conser-

vação de bens ou serviços que tenha de utilizar.

Artigo 29.o

Património

O património do IICT é constituído pela universa-
lidade dos seus bens, direitos e obrigações.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 30.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal dirigente do IICT é o cons-
tante do mapa anexo ao presente diploma, do qual faz
parte integrante.

2 — O quadro do restante pessoal do IICT, incluindo
o do pessoal da carreira de investigação científica, é
aprovado por portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e da Ciência e do Ensino Superior.

CAPÍTULO VI

Disposições diversas

Artigo 31.o

Confidencialidade

Os membros e as individualidades não pertencentes
ao IICT que participem no conselho de orientação estão
sujeitos a compromisso de confidencialidade e dever

de reserva no que respeita às informações que lhes sejam
prestadas ou a que tenham acesso no âmbito dessa
participação.

Artigo 32.o

Dever especial de sigilo

O pessoal do IICT só pode divulgar as actividades
de ciência e tecnologia provenientes de contratos subs-
critos pela instituição, bem como os seus resultados,
mediante prévia autorização do presidente, devendo,
nomeadamente, guardar sigilo sobre as solicitações efec-
tuadas por entidades públicas ou privadas, sem prejuízo
do acesso a informações com interesse fiscal.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 33.o

Normas transitórias de funcionamento

Até à entrada em vigor dos diplomas referidos nos
artigos 24.o e 30.o, o IICT mantém a estrutura orgânica
e a organização interna decorrentes dos Decretos-Leis
n.os 532/79, de 31 de Dezembro, 105/82, de 8 de Abril,
e 160/83, de 19 de Abril, bem como o quadro de pessoal
actualmente em vigor.

Artigo 34.o

Disposições sobre património

Ficam sob a titularidade do IICT todos os bens e
direitos de natureza patrimonial, mobiliária e imobi-
liária, que na data da entrada em vigor do presente
diploma constituem o seu património próprio.

Artigo 35.o

Transição de pessoal

O pessoal pertencente ao quadro do IICT transita
para o quadro de pessoal a que se refere o artigo 30.o
do presente diploma, nos termos do Decreto-Lei
n.o 193/2002, de 25 de Setembro.

Artigo 36.o

Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 33.o, são revo-
gadas as disposições dos Decretos-Leis n.os 532/79, de
31 de Dezembro, 105/82, de 8 de Abril, e 160/83, de
19 de Abril, que contrariem o presente diploma.

2 — Com a entrada em vigor do decreto regulamentar
referido no artigo 24.o, são revogadas as restantes dis-
posições dos diplomas aludidos no número anterior.

Artigo 37.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Setembro de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António Manuel
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de Mendonça Martins da Cruz — Carlos Manuel Tavares
da Silva — Pedro Lynce de Faria.

Promulgado em 6 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Quadro de pessoal dirigente

(artigo 30.o, n.o 1)

Cargo Número
de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de departamento (a)/director de serviços . . . . . . . 3

(a) Equiparado a director de serviços.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 298/2003
de 21 de Novembro

Na base do processo de regulamentação do acesso
à profissão de motorista de táxi esteve o princípio de
que esta actividade tem características específicas, sobre-
tudo em termos de segurança de pessoas e bens, con-
siderando-se a formação profissional como um elemento
determinante para a aquisição das qualificações neces-
sárias para a prossecução daquele objectivo.

No entanto, a experiência entretanto adquirida no
processo de certificação profissional destes motoristas
aconselha que se tomem algumas medidas que, embora
transitórias, permitam obviar os efeitos negativos que
alguma falta de disponibilidade de oferta formativa
implica, por forma que não se verifiquem quebras na
oferta deste meio de transporte público, decorrentes
de uma eventual falta de motoristas de táxi certificados.

Aproveita-se ainda para converter em euros o valor
das coimas por infracção às disposições deste diploma.

Pronunciaram-se favoravelmente sobre as medidas
introduzidas pelo presente diploma as entidades da
Administração Pública e os parceiros sociais represen-
tados no Sistema Nacional de Certificação Profissional,
no qual se insere a certificação destes profissionais.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 1.o da Lei n.o 20/2003, de 26 de Junho, e nos
termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração da sistemática do Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de Agosto, é dividido
em três capítulos, nos seguintes termos:

a) Capítulo I, «Disposições gerais», abrangendo o
artigo 1.o;

b) Capítulo II, «Certificado de aptidão profissional
e autorização especial», abrangendo os arti-
gos 2.o a 15.o;

c) Capítulo III, «Autorização excepcional», abran-
gendo os artigos 16.o a 22.o, aditados pelo pre-
sente diploma.

Artigo 2.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de Agosto

Os artigos 2.o, 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 9.o, 10.o e 11.o do
Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de Agosto, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Certificado de aptidão profissional e autorizações

1 — É obrigatória a posse de certificado de aptidão
profissional para o exercício da profissão de motorista
de táxi, sem prejuízo do disposto no capítulo III do pre-
sente diploma.

2 — Os veículos táxi podem ainda ser conduzidos por
formandos habilitados com uma autorização especial.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 3.o

[. . .]

A Direcção-Geral de Transportes Terrestres é a enti-
dade com competência para emitir certificados de apti-
dão profissional de motorista de táxi e para homologar
os respectivos cursos de formação profissional, bem
como para emitir as autorizações especiais.

Artigo 4.o

Requisitos de emissão do certificado de aptidão profissional
e da autorização especial

1 — A emissão do certificado de aptidão profissional
e da autorização especial está sujeita à verificação dos
seguintes requisitos gerais:

a) Idoneidade, nos termos definidos no número
seguinte;

b) Idade compreendida entre 18 e 65 anos;
c) Escolaridade obrigatória;
d) Domínio da língua portuguesa;
e) Carta de condução (categoria B).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A emissão do certificado de aptidão profissional

está também sujeita à verificação de um dos seguintes
requisitos especiais:

a) Ter concluído com aproveitamento curso de for-
mação profissional inicial, homologado, que,
para efeitos do presente diploma, se designa
formação ‘tipo I’, nos termos a definir por por-
taria conjunta dos Ministros da Segurança Social
e do Trabalho e das Obras Públicas, Transportes
e Habitação;

b) Ter experiência profissional complementada
por curso de formação profissional contínua,
homologado, que, para efeitos do presente
diploma, se designa formação ‘tipo II’, nos ter-
mos a definir por portaria conjunta dos Minis-
tros da Segurança Social e do Trabalho e das
Obras Públicas, Transportes e Habitação;


